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ERRATA 
 

EXTRATO DO CONTRATO 015/2025 
 

ONDE SE LÊ: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 015/2025. CONTRATO nº 015/2025. CONTRATANTE: 

Câmara Municipal de Pedrão - Ba. CONTRATADO: PEDRÃO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

LTDA ME, inscrito no CNPJ sob o n° 29.203.159/0001-95  OBJETO: Contratação de empresa 

para fornecimento de material de construção destinadas à execução de pequenos reparos 

no prédio da Câmara Municipal de Pedrão –Ba. VIGÊNCIA: 14/04/2025 a 14/05/2025. 

VALOR para o período de vigência: R$2.763,15 (dois mil setecentos e sessenta e três e 

quinze centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 1 - Câmara Municipal de 

Vereadores; UNIDADE: 1. Câmara Municipal de Vereadores; ATIVIDADE: 1001 – 

Construção, Reforma e Ampliação do prédio do Legislativo; ELEMENTO: 33.90.30.00 – 

Material de Consumo ; FONTES: 1.500.0000. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso II, 

da Lei 14.133/21. 

LEIA-SE: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 015/2025. CONTRATO nº 015/2025. CONTRATANTE: 

Câmara Municipal de Pedrão - Ba. CONTRATADO: PEDRÃO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

LTDA ME, inscrito no CNPJ sob o n° 29.203.159/0001-95  OBJETO: Contratação de empresa 

para fornecimento de material de construção destinadas à execução de pequenos reparos 

no prédio da Câmara Municipal de Pedrão –Ba. VIGÊNCIA: 15/04/2025 a 15/05/2025. 

VALOR para o período de vigência: R$2.763,15 (dois mil setecentos e sessenta e três e 

quinze centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 1 - Câmara Municipal de 

Vereadores; UNIDADE: 1. Câmara Municipal de Vereadores; ATIVIDADE: 1001 – 

Construção, Reforma e Ampliação do prédio do Legislativo; ELEMENTO: 33.90.30.00 – 

Material de Consumo; FONTES: 1.500.0000. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso II, 

da Lei 14.133/21. 

Pedrão – BA, 27 de maio de 2025. 
 

 

 

Jair Rodrigues Menezes. 
Presidente da Câmara Municipal. 
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